
 
 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 234/2025 
 

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 
2.407/2009, E AUTORIZA A DOAÇÃO DE 

ORDENHADEIRAS AOS PRODUTORES 

RURAIS CONTEMPLADOS PELO 
PROGRAMA DESENVOLVER MAIS LEITE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiumal, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal Nº 2.407/2009, de 04 de 

novembro de 2009, que autoriza o Poder executivo a ceder em comodato 78 

(setenta e oito) ordenhadeiras através do programa Desenvolver Mais Leite. 

 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar de forma pura 

e simples 81 (oitenta e uma) ordenhadeiras aos produtores rurais contemplados 

pelo referido programa, devidamente identificadas por número de patrimônio 

municipal.  

 

Art. 3º - A doação de que trata o artigo anterior tem por 

finalidade regularizar a situação de propriedade dos equipamentos, consolidando 

a posse definitiva junto aos produtores beneficiários originais do programa, em 

razão do cumprimento do período contratual e da finalidade pública atingida. 

 



 
 

 

 

Art. 4° - A relação dos produtores beneficiados, com indicação 

do nome, CPF, n° do contrato de comodato, bem como o número de patrimônio 

dos equipamentos, integra o Anexo Único desta Lei. 

 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL, 

Estado do Rio Grande do Sul, aos 29 dias do mês de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 



 
 

 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 234/2025 

  

Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as): 

 

 

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para apreciação de 

Vossas Senhorias tem como objetivo revogar a Lei Municipal nº 2.407, de 04 

de novembro de 2009, e autorizar a doação, de forma pura e simples, de 

78 (setenta e oito) ordenhadeiras aos produtores rurais contemplados pelo 

Programa “Desenvolver Mais Leite”, implementado à época com o objetivo de 

incentivar a produção leiteira no Município de Crissiumal. 

Em 2010, o Poder Executivo celebrou contratos de comodato 

com 78 produtores rurais, número posteriormente ampliado para 81 

beneficiários, conforme consta na relação anexa, que identifica nominalmente 

os contemplados, seus respectivos números de CPF, contratos e bens 

patrimoniais correspondentes. 

Conforme disposto na Cláusula Segunda dos contratos de 

comodato, o prazo de vigência era de 12 (doze) meses, findo o qual os bens 

deveriam ser restituídos ao Município. Entretanto, passados 15 (quinze) anos, 

constata-se que tais equipamentos permaneceram em posse dos produtores, 

tendo sido utilizados de forma contínua e eficaz, cumprindo plenamente a 

finalidade pública do programa, qual seja, estimular o desenvolvimento da 

atividade leiteira local e fortalecer a agricultura familiar. 

Diante desse contexto e considerando o transcurso do prazo 

contratual originalmente estabelecido, mostra-se inviável e desnecessário 

exigir a devolução dos equipamentos, uma vez que já se encontram incorporados 

à rotina produtiva das propriedades e não possuem mais valor econômico 

expressivo para o patrimônio público, embora ainda mantenham utilidade prática 

para seus usuários. 



 
 

 

 

Assim, a doação definitiva dos bens, sem ônus aos atuais 

possuidores, configura medida de justiça e regularização administrativa, 

solucionando também pendências junto ao setor de patrimônio público municipal, 

visto que tais equipamentos permanecem registrados como bens ativos. 

Portanto, a aprovação desta proposição permitirá encerrar 

adequadamente o processo iniciado em 2009, reconhecendo o efetivo 

cumprimento do programa, a boa-fé dos beneficiários e a finalidade social do 

investimento público realizado, com reflexos positivos na regularidade contábil e 

patrimonial do Município. 

Diante do exposto, submete-se o presente Projeto de Lei à 

apreciação dos Senhores Vereadores, confiando em sua aprovação por 

tratar-se de medida de interesse público, legalidade e justiça 

administrativa. 

 

Crissiumal, RS, 29 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 



 
 

 

 

ANEXO 01 
 

CONTRATO NOME CPF 
N° DO 

CONTRATO 
PATRIMÔNIO 

001 ADÃO FERREIRA 126.036.780-00 001/2010 11583 

002 
ADEMIO JOSÉ 

HARTMANN 
547.308.990-91 002/2010 11584 

003 
ADEMIR DIAS DE 

OLIVEIRA 
633.722.820-00 003/2010 11585 

004 
ADINEI DIAS DE 

OLIVEIRA 
962.587.560-34 004/2010 11586 

005 ARI LUIZ ZUGE 573.676.550-00 005/2010 11587 

006 
CELSON LUIZ 

WERGUTZ 
420.256.720-04 006/2010 11588 

007 
DARLAR VALERIO 

HEPP 
598.401.290-15 007/2010 11589 

008 
DORACI ANTONIO 

FERRAZ 
178.143.320-87 008/2010 11590 

009 ELMO SENHEM 247.681.460-15 009/2010 11591 

010 
FRITZ RUBEN 

RECKZIELGEL 
310.139.370-15 010/2010 11592 

011 
GILMAR QUANZ 

HILLESHEIM 
615.754.960-20 011/2010 11593 

012 
HEITOR CLÓVIS 

PEITER 
598.405.950-91 012/2010 11594 

013 ILDO SCHMIDT 190.246.900-30 013/2010 11595 

014 IRES FERREIRA 009.184.810-58 014/2010 11596 

015 
JAIMIR BARON DA 

SILVA 
888.090.300-44 015/2010 11597 

016 JORGE DARCI 461.107.470-68 016/2010 11598 



 
 

 

 

CONTRATO NOME CPF 
N° DO 

CONTRATO 
PATRIMÔNIO 

FLORES 

017 
LEONIR SANDRO 

WEBERICH 
011.700.560-67 017/2010 11599 

018 
MARIO CANISIO 

CONRAD 
247.702.130-34 018/2010 11600 

019 
NILSE M. QUANZ 

WALBRINK 
946.867.500-91 019/2010 11601 

020 
OLINTON MARMITT 

ACKERMANN 
946.077.960-34 020/2010 11602 

021 
PEDRO OSVALDO 

SILVA DE ALMEIDA 
446.472.390-04 021/2010 11603 

022 PLINIO KLEIN 494.835.010-91 022/2010 11604 

023 VALDIR GARCIA 540.592.160-20 023/2010 11605 

024 VALDIR STAFFEN 430.827.850-34 024/2010 11606 

025 
ZALMIRO JOSE DA 

SILVA 
229.574.720-15 025/2010 11607 

026 
MARCIO ADRIANO 

DIEHL MICHELS 
725.324.590-34 026/2010 11608 

027 
PAULO CEZO 

JANTSCH 
406.310.600-49 027/2010 11609 

028 
LEOMAR INACIO 

SIEBERT 
658.713.750-49 028/2010 11610 

029 RENATO FRIEDERICH 275.132.620-04 029/2010 11611 

030 ADELIO SCHULZ 406.321.560-15 030/2010 11691 

031 
ADEMAR ANTONIO DE 

MOURA 
454.683.380-68 031/2010 11692 

032 
ADILSON LUIS 

SCHWERTZ SCHERER 
675.213.399.91 032/2010 11693 



 
 

 

 

CONTRATO NOME CPF 
N° DO 

CONTRATO 
PATRIMÔNIO 

033 ACEU RAUBER 371.811.810-68 033/2010 11694 

034 ANECIO ROTH 008.227.390-11 034/2010 11695 

035 
ANILDO ALBERTO 

HERRMANN 
573.689.610-91 035/2010 11696 

036 
CLAUDIR LUIZ 

ZIMMERMANN 
494.833.230-53 036/2010 11697 

037 
DOUGLAS ANTONIO 

SCHERER ZUNLER 
006.127.690-11 037/2010 11698 

038 
EDEMAR PETRY 

WAHLBRINK 
547.310.460-68 038/2010 11699 

039 
EDSON LUIZ 

STEFFLER 
533.322.020-49 039/2010 11700 

040 
ELIANI EDI PIEL 

ACKERMANN 
273.858.760-72 040/2010 11701 

041 ELIO BECKER 247.703.960-15 041/2010 11702 

042 ELICEU MARMITT 615.732.480-53 042/2010 11703 

043 
ERCILA CANEPPELE 

SPECHT 
545.829.110-72 043/2010 11704 

044 
FRANCISCO ALBERTO 

DULLIUS 
397.068.260-68 044/2010 11705 

045 IGNACIO FISCHER 545.713.710-20 045/2010 11706 

046 
ILARIO PAULO 

DULLIUS 
430.787.100-68 046/2010 11707 

047 
MARCIO FALEIRO 

NICOLAI 
008.215.030-30 047/2010 11708 

048 MARIO RODRIGUES 454.685.780-00 048/2010 11709 

049 MARIA NEUKAMP 190.264.550-20 049/2010 11710 



 
 

 

 

CONTRATO NOME CPF 
N° DO 

CONTRATO 
PATRIMÔNIO 

050 
PEDRO ANDRÉ 

SEFFENS FISCHER 
937.716.810-49 050/2010 11711 

051 
PLACIDO REINOLDO 

KOCH 
145.996.600-78 051/2010 11712 

052 
RUDI SCHNEIDER 

GOERCH 
885.696.830-49 052/2010 11713 

053 SEMILDO FALEIRO 469.262.080-34 053/2010 11714 

054 
VALDIR ANTONIO 

NEUKAMP 
545.829.460-20 054/2010 11715 

055 ADELAR WAHLBRINK 469.254.060-53 055/2010 - 0000 

056 
LEVANIR LUIZ 

VETTORELLO 
227.526.920-72 056/2010 - 0000 

057 
AGENOR ANTONIO 

MARIA 
190.320.720-72 057/2010 - 0000 

058 ALAN RAUBER 013.461.820-35 058/2010 - 0000 

059 
ARMANDO INACIO 

WEBER SCHMITZ 
005.499.920-06 059/2010 - 0000 

060 
CARMO ROSSLER 

VOSS 
695.475.480-34 060/2010 - 0000 

061 
CLAUDINO RIBEIRO 

VARGAS 
406.331.010-87 061/2010 - 0000 

062 
DARCI MACHADO DE 

OLIVEIRA 
749.915.070-49 062/2010 - 0000 

063 
DIRCEU PASCQUAL 

SPIECKER 
777.162.640-87 063/2010 - 0000 

064 
VALERIO 

RUPPENTHAL 
615.734.770-87 064/2010 - 0000 

065 
ELSIAO ADAIR 

DIENSTMANN 
573.678.330-49 065/2010 - 0000 



 
 

 

 

CONTRATO NOME CPF 
N° DO 

CONTRATO 
PATRIMÔNIO 

066 
ELCA RIBEIRO 

SCHINDLER 
527.792.890-15 066/2010 - 0000 

067 ELISEU PLESS FANCK 882.160.200-15 067/2010 - 0000 

068 
HELENA MARQUES DE 

QUADROS 
310.302.540-87 068/2010 - 0000 

069 
ILARIO ALVICIO 

KRONBAUER 
493.110.180-15 069/2010 - 0000 

070 ILVO TRASEL 573.684.650-00 070/2010 - 0000 

071 LICERIO KICH WEISS 615.754.290-04 071/2010 - 0000 

072 
LUIZ CARLOS 

LENHART 
671.228.170-91 072/2010 - 0000 

073 LUIZ JOSE JUNGBLUT 446.501.830-49 073/2010 - 0000 

074 
MARCIO JOSE 

DETTENBORN KLOCK 
928.710.030-68 074/2010 - 0000 

075 
MARLENE TERESINHA 

ZUZE MASMANN 
983.939.870-91 075/2010 - 0000 

076 
NOELI MARIA 

LUDWIG 
927.538.099.68 076/2010 - 0000 

077 
ORLEI TOMAS 

BENATTI 
571.157.100-15 077/2010 - 0000 

078 ROQUE JOSE ANGELI 446.510.070-15 078/2010 - 0000 

079 
VAMIR GREGORIUS 

SCHUSTER 
997.130.200-49 079/2010 - 0000 

080 
VENDELINO JOSE 

NEUKAMP 
521.285.040-15 080/2010 - 0000 

081 
LENIR HINDERSMANN 

WEBER 
886.032.370-34 081/2010 11770 

 



LEI MUNICIPAL Nº 2.407, DE 04/11/2009
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER EM COMODATO 78 (SETENTA E OITO) ORDENHADEIRAS ATRAVÉS DO

PROGRAMA DESENVOLVER MAIS LEITE AOS PRODUTORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO DRUMM, Prefeito Municipal de Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder em comodato, 78 (setenta e oito) ordenhadeiras através do Programa Desenvolver
mais leite aos produtores do Município, adquiridas com recursos do Estado, através Consultas Popular nº 004/2007, com contra partida do
Município e dos produtores.

Art. 2º O prazo de cessão de uso em comodato será de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado em caso de interesse do Município.

Art. 3º Os cessionários foram escolhidos entre os produtores cadastrados/inscritos junto a Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Meio
Ambiente obedecendo alguns critérios estabelecidos pelo Conselho de Política Agrícola do Município.

Art. 4º Os produtores beneficiados deverão efetuar uma contra partida no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), que deverá ser
recolhido na conta da Empresa ganhadora da Licitação.

Art. 5º Os produtores beneficiados ficam responsáveis pela manutenção e conservação dos equipamentos cedidos, devendo restituí-los ao
término do contrato, ou quando lhes for reclamado, nas mesmas condições em que o recebeu. Qualquer prejuízo que ocasionar ao comodante,
por culpa própria ou de terceiro, ou ainda, na hipótese de força maior ou caso fortuito, em que antepõe salvar os seus bens, abandonando os do
comodante, responde o comodatário pelo dano.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 04 dias do mês de novembro de 2009.

SÉRGIO DRUMM
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

PEDRO EMÍLIO MASSMANN
Secretário Municipal de Administração

Nota: Este texto não substitui o original.

Leis Municipais 2009 Administração Municipal Programas

... 

Publicado no portal CESPRO em 06/09/2018. (Extrato da Publicação)
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